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EDITAL DE REPUBLICA Ão

PREGÃO ELETRÔNICO
PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.2802-()()2/SECSA
(Processo Administrativo n0 2023.0'1.27.01 /SECSA)

Regido pela Lei n.0 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.0 8.666 de 21 de junho de
1993, com as alteragoes da Lei n.o 8.883/94 e da Lei n.0 9.648/98, pela Lei Complementar n0 123/2006 e suas
alterações posteriores, Decreto Federal n0. í0.024/19 de 20 de setembro de 20'Í9 e demais legislações
vigentes, e ainda pelo Decreto Municipal.

PREÂMBULO:
0 Pregoeiro da Prefeitura do Município de Limoeiro do Norte, nomeado pela portaria no 10612022, de 17 de maio
de 2022, juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os
interessados que através do endereço elehônico www.portaldecompraspublicas,com.br, em sessão pública por

meio de comunicação via internet, que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços,
mediante as condiçoes estabelecidas no presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL N'. 10.024/2019,
DE 20 DE SETEI/BRo DE 2019 E DEMAIS LEGTSLAÇÔES V|GENTES, Lei no 10,520, de 17 de jutho de2002e,
subsidiariamente, com a lei 8.ô6ô de 21106/93 alterada e consolidada, Lei no 12312006, Lei no 14712014, 15512016

e suas alteraçÕes, Lei no 12.84612013, e ainda pelo Decreto Municipal, conforme informações abaixo:

0bjeto:

REGISTRO DE PREçOS PARA FUTU-RAS E EVENTUAIS AQUISICÔES DE

UN|DADE MoVEL PARA CASTRAçAo DE AN|MA|S (CASTRAMOVEL) E

EQUIPAMENTOS PERMANENTES E DE CONSUMO A SEREM UTILIZADOS
N0 PRoCESSO DE CASTRAçÃO - CONVÊN|O 930148t2022, DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO NORTE.CE,

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE SAUDE

de lvlenor preço por item (COM AMPLA PARTICIPAÇAO E EXCLUSIVOS PARA ME,

EPP E MEr)

Espécie: Pregão Eletrônico para Registro de Preços

www.poÍaldecompraspublicas,com.br

Cadastramento das
Propostas:

Início: 15/03/2023 às 09:00 Horas (Horário de Brasilia)
Término: 27103/2023 às 09:00 Horas (Horário de Brasília)

Abertura
Propostas:

das
lnicio:2710312023 às 09:01 Horas (Horário de Brasilia)

Sessáo de disputa de
Lances

lnicio 27 10312023 às 10:00 Horas (Horário de Brasilia)

,+['
Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPJ n" 07.891.67 410001-72

Critério
Julgamento:

Endereço Eletrônico:

I
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Do modo de disputa Aberto e Fechado

Validade da Ata de
Registro de Preços:

12 (meses) meses.

Forma

Fornecimento:
de lndireta por demanda

,I. DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICÕES DE UNIDADE MÓVEL PARA

CASTRAÇÃO DE ANIMAIS (CASTRAMÓVEL) E EQUIPAMENTOS PERMANENTES E DE CONSUMO A

SEREM UTILTZADOS NO PROCESSO DE CASTRAÇÃO - CoNVÊN\O 930148t2022, DE INTERESSE DA

SECRETARIA DE SAÚDE DE LIMOEIRO D0 NoRTE.CE, tudo conforme especificações contidas no termo de

referência constante dos Anexos deste Edital.
'1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facullando-se ao licitante

a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREç0 POR ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto,

2. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS
2.í. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotaçáo orçamentária e consignadas no

0rçamento Aprovado para o exercício do ano vigente.

3. DAS CONDTçÔES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAçÃO

Rua Coronel Antônio Joaquim, n'2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norle - Ceêra
CNPJ n' 07.891.67 410001-72
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CompÕem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condiçóes para competiçã0, julgamento e adjudicaçã0.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competiçã0, julgamento e íormalização do contrato,

bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002,

8.666/1993, 12312006e 14712014 e suas alterações,
'v Onde existir a mençáo da Lei 12312006 e suas alteraçoes, entenda-se como alteÍaçóes, também, a Lei

Complementar 14712014 e suas alteraçÕes.

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll - Modelo da Proposta de Preços Vencedora;

Anexo lll - Modelo de Declarações;

Anexo lV - lVodelo da Ata de Registro de Preços;

Anexo V - Minuta do Termo de Contrato,
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3.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastradas
ou não no Municípjo de Limoeiro do Norte/CE, que atendam a todas as condiçôes exigidas neste edital, observados
os necessários requisitos de habilitação juridica, regularidade Íiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-
Íinanceira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja
compativel com o objeto desta licitaçã0, e que estgam com Credenciamento regular junto sistema do Portal de
Compras Públicas.

3.1.1- O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer

deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoçã0, não poderão

contratar com o município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções, conforme
art. 94 da Lei Orgânica do Municipio,
3.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE: O cadashamento junto à Prefeitura
de Limoeiro do Norte/CE (inscrição no CRC) a que se refere o subitem 3.1 deverá ser providenciado pelo

interessado diretamente na sede do Setor de LicitaçÕes, situada na Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121 , Centro,

CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará,edeveráobservarasregulamentaçÕesdoDECRETOiúUNICIPAL
No 335 de 10 de dezembro de 2021publicado na Ediçâo Ano Vl - N0 1129, de 10 de janeiro de 2022 (DOlt/ - Diário

oficialdo MunicÍpio de Limoeiro do Norte/CE) apresentando a documentação exigida, atá às 13r00h do dia anterior
ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/atualização
de documentos.

3.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso

constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a
abertura das Propostas de Preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassjficados do
certame, independentemente do preço proposto.

3.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados:

a) que se encontrem em processo de falência;

b)que se encontrem em processo de dissolução, de fusã0, de cisão ou de incorporação;

c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE;

d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;

f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas;

g)as pessoas enumeradas no artigo 90 da Lei Federal N0 8.666/93.

3.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao

Portal de Compras Públicas.

3.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio do Portal de Compras Públicas conslante no

preâmbulo deste edital.

3.5.2- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, micÍoempresas,

empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n"

11.48812007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n'
12312006, em seu Capítulo V - D0 ACESSO A0S MERCADOS / Das Aquisiçóes Públicas.

3.5.3- Em se Íatando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (MEl, ME ou

EPP), nos termos da Lei Complementar No 123/06, e alteraçáo dada pela Lei Complementar N0 14712014 para que

eslas possam gozaÍ dos beneÍicios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Portal de Compras

Públicas o exercicio da preferência prevista na supracitada Lei.

Rua Coronel Antônio Joaquim, n'2121, Centro. CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Cearâ
CNPJ n" 07.891.67 410001-72
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3.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deveráo estar credenciados junto ao Portal de Compras
Públicas, e o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa

devidamente habilitada portando senha pessoal.

3.7. Os interessados deverão credenciar-se junto ao Portal de Compras Públicas:
3.7.í- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia
do respectivo Eslatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir
obrigaçõês.

3.7.2- 0 custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico Íicará a cargo do licitante,
3.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prêvia deÍlnição de senha privativa.

3.7.4- A chave de identiÍicação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer

Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Portal de Compras
Públicas, devidamente justiÍicada.

3.7.5- E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer kansação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à PreÍeitura de Limoeiro do Norte/CE ou ao Portal de
Compras Públicas, a responsabilidade por eventuais danos deconentes do seu uso indevido, ainda que por

terceiros.

3.7,6. 0 credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao pregão eletrônico
3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

Íepresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações lnerentes a este

Pregã0,

3.7.8. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome, assume

como Ílrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRO
4.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

4.1.1 - Credenciamento dos licitantes;

4.'1.2- Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema;

4.1.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas;

4.1.4- Lances;

4.1.5- Habilitaçáo do licitante melhor classiÍicado;

4.í.6- Recursos;

4.í.7- Adjudicaçã0.

5. DA APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
5.1. 0s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema do Portal de Compras Públicas,

concomitantemente com os documenlos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preç0, até a data e o horário estabelecidos para abeíura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçã0,

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha. *í,,F,I

Rua Coronel AntÔnio Joaquim, n' 2121. Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n" 07.89'1 .67 410001-72

DO N'NRTE

I



AL iJÊ

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
coMrssÃo DE LtctTAÇÔES E PREGÕES

I Página o
ovrçto t iF^NsP^R(NC'Â 2

5.3. 0s licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de hairilitaçáo que constem do CRC, assegurado
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaÇão de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, § 1o da LC n0 123, de 2006.
5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negôcios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão relirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta,

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.í . 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimenlo, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor total do ITEM;

6.í.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada item do
item;

6.í.3. Marca (CASO O LICITANTE SEJA O PROPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVERA INDICAR A
MARCA DE MODO A NÃO SER IDENTIFICADO. NESTE CASO, DEVERA INCLUIR O TERI/O 'I\/IARCA

PRÓPRrA',).

6.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade e garantia dos
equipamentos;

6.1.5. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6,4.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabllidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto.

6.5. Prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentaçáo.

6.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se Íor o caso, prevalecerâ aquele lançado no sistema e

utilizado para classiÍicação das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às coneçÕes necessárias.

6.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.

6.8. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREçO POR ITEM.

6.9. Será desclassiÍicada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6".

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÂO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico do Portal de

Compras Públicas, na data, horário e local, indicados neste Edital.

7.2. 0 Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificaçoes técnicas exigidas no Termo de ReÍerência,

7.2.,I. TA[/BEM SERA DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE,

a
Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121, Centro, CEP: 62930-000. Limoeiro do Norte - Ceârâ
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

7.2.3. A nâo desclasslÍicação da proposta náo impede o seu julgamento deÍlnitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitaçáo.

7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 0 Pregoeiro e os licitantes,
7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regisko,
7.5.1, 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessâo e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele oÍertado e registrado pelo sistema,
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregâo elekônico o modo de disputa "ABERTo E FECHADo", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance Ílnal e íechado,
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que lranscorrerá o período de tempo de até 10

(dez) minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7,11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oÍerta de valor
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores aquela possam oÍertar um lance Íinal
e fechado em atá 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.'12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances, na ordem de classiÍicaçã0, atá o máximo de três, oferecer um lance flnal e fechado em até 05 (cinco
minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo,

7.13. Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

7.14. Não havendo lance Íinal e fechado classiÍlcado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio
da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classiÍicaçã0, possam ofertar
um lance Íinal e fechado em ate 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.15. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o relnicio da etapa Íechada,
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitaçã0.
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar,

7.17. Durante o lranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio elekônico utilizado para divulgaçã0.
7.21. 0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme deflnido neste Edital e seus
anexos.

7 .22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

&
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7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
o critário de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que Ílzerem jus às margens de
pÍeferência, conforme regulamento.

7.25. A ordem de apresêntação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçã0, de maneira que

só poderá haver empate enke propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Ílnais da fase Íechada
do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art, 30,

§ 20, da Lei n0 8.666, de 1993, assegurando-se a preÍerência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.27.í. No país;

7.27.2. Por empresas brasileiras;

7.27.3, Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimenlo de tecnologia no Pais;
7.27.4. Por empÍesas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lel para pessoa com
deÍlciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislaçã0.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 0 Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preç0, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociaçáo em condições diÍerentes das previstas neste Edital.

7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,

7.3'1. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de ate 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.32. Após a negociação do preç0, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento da proposta,

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociaçã0, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para conkatação neste Edital

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.70 e no § 9o do art.26 do Decreto n.o

10.024t2019.

8.2. Será desclassiflcada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo flxado

(Acórdão n0 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3, Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globalou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneraçã0.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que Íundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso právio no sistema com,

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a oconência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionatidade disponivel no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não aceitação

da proposta, #l-
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9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITA AO

9.1.0S INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, NA fOrMA dOS

artigos 34 a 37 da Lei Federal n.0 8.ô66/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a

apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 9.2 a 9.6), os quais serão analisados pelo Pregoeiro

quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

9.1.2- 0s documentos relativos à fase de Habilitaçã0, compreendidos neste item I deste instrumento, deverão ser

enviados por meio do sistema do Portal de Compras Públicas, juntamente com a Proposta de Preços.

9.2. RELATTVA A HABTLTTAÇÃO JURíDICA:

9.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (flrma individual), no registro público de empresa mercantil

da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

9,2.2. ATO CoNSTITUTIVo, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSoLIDADO em vigor devidamente

registrado no regisko público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias

e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores; devendo,

no caso da licitanle ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçáo no

registro da Junta onde tem sede a matriz, Se o contrato social náo for consolidado deverão ser apresentados os

aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão

exigidas.

9.2.3. INSCRIÇÃO D0 ATO CONSTITUTIVo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório

de REistro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante

&lo
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8.7, 0 prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo Pregoeiro por solicitação escrlta e justiÍicada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e Íormalmente aceita pelo Pregoeiro,
8.8. Denke os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caraclerlsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçã0.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessã0, informando no"chat'a nova data e horário para a
sua conlinuidade,

8.í'1. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, conkaproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vanta.joso, com o flm de negociar a obtenÇão de melhor preç0, vedada a negociação em condiçÕes

diversas das previstas neste Edital.

8.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro náo aceilar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar

com o licitante para que seja obtido preço melhor,

8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,

8.14. Nos ltens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de 0 Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veriÍicaçã0, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 200ô, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se Íor o caso.

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.
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ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado
onde opera com averbaçáo no Cartório onde tem sede a matriz.
9.2.4- DECRETO DE AUTORIZAçÀO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

9.2.5- Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante de CPF do sócio -administrador e ou
titular da empresa.

9,3. RELAflVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.3.2- Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.3.3- Prova de Regularidade relaliva aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n0 1,751, de0211012014,

9.3,4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Dábitos
Estaduais de seu domicilio ou sede;

9,3.5- Prova de regularidade para com a Íazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS);

9.3.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apÍesentação
do CertiÍicado de Regularidade Fiscal (CRF);

9.3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alteraçÕes
da Lei No, 12.440111- DOU de 08/07/2011.

9.3.8- No que concerne às provas de regularidade íscal, através de certidÕes, equipara-se os mesmos efeitos da
certidão negativa às certidoes positivas com eÍeito de negativa.

9.3.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade flscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados

como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial conesponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, pronogáveis por

igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

9.3.10- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeilo de comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

9.3.11- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o
preço, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo íacultado a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classiÍicaçá0, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

9.4. RELATMA À QUALTFTCAçÃO ECONOMTCO.FTNANCETRA:

9.4.1. Certidão negativa de Íalência ou concordata, dissolução ou liquidaçá0, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

9.4,2- Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último êxercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substiluição por balancetes ou

balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerenle ou

diretor, podendo ser atualizados por indices oÍiciais quando encerrados há mais de três meses da data da

apresentação da Proposta de Preços, devidamente registrados na Junta Comercial competente;

Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n" 07.891.ô7 410001-72
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9.4.3. Para fins de qualiÍicação e comprovação de aptidão econômico-Ílnanceira para empresas enquadradas como
MEI (Microempreendedor individual), que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de até R$
81.000,00 (oitenta e um mil reais), estáo dispensados da apresentação do Balanço Patrimonial e demonskaçÕes
contábeis do último exercicio social na forma do subitem 9.4.2. Deverã0, enketanto, apresentar a DASNSIMEI
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor lndividual) relativa ao ano anterior e capital sociat
expresso no certiÍicado de registro.

9,4.4- Capital social mínimo ou patrimônio líquido conespondente a 10% (dez por cento) do valor a ser
contratado/arrematado, podendo a comprovaçáo ser Íeita através da apresentaçâo da Certidão Simplificada emitida
pela Junta Comercial da sede da licitante ou ouko documento legal.

s.5. RELATTVA À OUALTFTCAÇÃO rÉCHrCl:
9.5.í- Atestado de Capacidade Técnica com identiflcação do assinante, com a mesma especificação exigida,
discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante
possui aptidáo para o objeto deste certame,

9.6. DEMATS D0CUMENToS DE HABtLtTAÇÃo:
9.6.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituiçáo Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
9.6.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital.

9.6.3- Declaraçã0, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitaçã0,
Íicando ciente da obrigatoriedade de declarar omnências posteriores, conÍorme modelo constante dos Anexos
deste edital (art.32, §20, da Lei n.0 8.666/93).

9.6.5.0 não atendimenlo ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê art,

5o do Decreto Municipal no 039/2017.

9.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE L|MOE|RO DO
NORTE/CE, a documentaÇão mencionada no subitem 9.3 poderá ser substituida pela apresentação do CertiÍicado
de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, juntamente oom a Prova de

regularidade para com aÍazenda federal mediante a apresentação da Certidão Con.lunta Negativa de Débitos
quanto aos Tributos Federais e a DÍvida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria

Conjunta RFB/PGFN N0. 1.751 de 0211012014 e CertiÍicado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado,
neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue

acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.3 e 9.5 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade
serão analisados pelo Pregoeiro.

9.7.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE

deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital,

9.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à conÍirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.7,3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integridade do documento digital.
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9.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.7.5. Se o licitante for a matnz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão eslar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,
9.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cenkalização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7.7. A declaraçáo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitaçã0.
9.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.7.9, Será inabilitado o licitante que náo comprovar sua habilitaçã0, seja por náo apÍesentar quaisqueÍ dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.7.'10. Nos ltens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçâ0, haverá

nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

9.7.11. 0 licitante provisoriamente vencedor em um ITEI/, que estiver concorrendo em outro ITEM, ficará obrigado
a comprovar os requisitos de habllitaçáo cumulativamente, isto é, somando as exigências do lTElvl em que venceu

às do tem em que estiver mncorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçã0, alêm da aplicaçáo das

sançoes cabiveis.
9.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habllitação Íixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

9,8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.8.2. Ser apresentada em llngua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada,

devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes

dados:

a) Dados bancários da licitante: Banm, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. 0brigatório

somente para o licitante vencedor da licitaçã0,

b) Nome do proponente, endereço, teleÍone, e-mail, identificaçâo (nome pessoa fisica ou juridica), aposição

do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n0 do CNPJ ou CPF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,

telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissã0, endereço completo, incluindo Cidade e UF,

cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da

empresa, se não for o caso do sócio administrador identiÍicado no momento da habilitaçá0,

9.8.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo ll), inclusive retralar os preços unitários

e totais, de cada ITEM ao novo valor proposto, contemplando todos os ltens, atualizados em consonância com o
preço obtido após a fase de lance/negociaçã0. E obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcional

em todos os ltens, Não será aceita redução apenas em determinados ltens, A redução da proposta será
proporcional para todos os ltens.

9.8.4- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administraçá0, sob pena de

desclassiÍicação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) iten(s) aos valores

constantes no Termo de ReÍerência que compÕe o processo licitatório do qual este Edital á parte integrante.

#
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9.8.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da entrega
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
9.8.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Conkatada.
9.8.7, 0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global

em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n0 8.666/93),
9.8.8. Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
9.8.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassiÍicaçã0.

9.8.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
9.8.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponiveis na internet, após a homologaçã0.

10, DOS RECURSOS
'10.í. Declarado o vencedor e deconida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30
(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a inlenção de recorrer, de forma motivada, isto ê,

indicando contra qual(is) decisáo(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema,
'10.2. Havendo quem se maniÍeste, caberá o Pregoeiro veriflcar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de reconer, para decidir se admite ou não o recurso, Íundamentadamente,
10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condiçóes de

admissibilidade do recurso.

10.4. A falta de manifestaçáo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse

direito.
'10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as

razôes, pelo sistema eletrônico, Ílcando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

contrarrazÕes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo

do reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses,
'10.6. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento,

10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
í 1.í. A sessão pública poderá ser reaberta:

í'1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os

atos anulados e os que dele dependam,
11.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o conhato, não retirar o inskumento equivalente ou não comprovar a regularizaçáo fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43,

§10 da LC n'12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances,
It'fr
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í 1.4. Todos os licilantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
í 1.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, Íac-simile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12. DA ADJUDTCAçÃO E HOMoLOGAçÃO
12.í. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

13. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
13.1. Homologado o resultado da licitaçã0, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da

data de sua convocaçáo, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade enconka-se nela fixado,

sob pena de decair do direito à contratação, sem preluízo das sançoes previstas neste Edital.

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimenlo,
13.3. 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
pronogado uma únlca vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedo(s), durante o seu

transcurso, e desde que devidamente aceito.

í3.4. Serão formalizadas tantas Atas de Regisko de Preços quanto necessárias para o regisho de todos os
Itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições,

13.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual

reÍerente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o da Lei no 8,6ôô,

de 1993;

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

í 4.1. Após a homologaçáo da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato,

í4.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçâo,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contrataçã0, sem prejulzo das sançoes
previstas neste Edital.

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgáo ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado

ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento,

14.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação justificada

do adjudicatário e acêita pela Administração.
14.5. 0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro, respectivo ao exercicio orçamentário

flnanceiro conforme previsáo no instrumento contratual ou no termo de referência,

14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do conkato,

Í)
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14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilltação consignadas no edital ou

se recusar a assinar o contÍato, a Administraçã0, sem prejuizo da aplicação das sanções das demais cominaçoes

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçá0, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitaçã0, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negocÍaçã0, assinar o contrato.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1. As regras acerca do rea.iustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

16. DO RECEBTMENTO DO OBJETo E DA F|SCAL|ZAçÃO
í 6.1. Os critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de fiscalização estáo previslos no

Termo de Referência.

18, DO PAGAMENTO
18.í . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

í9, DO CADASTRO DE RESEREVA
9.1. Ao Íinal da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva

ordem de classiÍlcaçã0, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, inclusive para o(s) item(s)

exclusivos para ME/EPP e MEl, tudo conÍorme os termos do Decreto Municipal,

í9.2. Será incluído, no anexo lV da ata de registro de preços, o registro das licitantes que aceitarem cotar os

bens/serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o da

Lei no 8.666/93.

19.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas conkataçôes.

í9.4. 0 registro a que se refere o subitem 19,2. tem por objetivo a Íormação de cadastro de reserva no caso de

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu registro de

preç0s,

í 9.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 19,2. serão classificados segundo a ordem

da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

1g.6. A habllitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese de quando o

convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando houver a

necessidade de contratação de fornecedor remanescente, sendo exigido os documentos de habilitaçã0, antes de

qualquer hipótese de contrataçã0.

19.7. Todos os procedimentos para o cadasÍo de reserva seráo realizados também para o(s) iten(s) exclusivos

para ME/ EPP e MEl.

20. DAS SANç0ES ADMINISTRATIVAS.
20.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentaçáo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do objeto,

não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportaÊse de modo inidÔneo ou

ü
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17. DAS oBR|GAçoES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Conkatada são as estabelecidas no Termo de ReÍerência.
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cometer fraude Íiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e será
descredenciado no Cadastro do Municipio de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de atá 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
20.í.1. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar o conhato quando regularmente convocado;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não manter a proposta ou lance;

d) fraudar na execuçáo do objeto;

e) comportar-se de modo inidôneo;

20.í.2- Multa moratória de 0,3% (três déclmos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado,
contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do fornecimento,
caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento;
20.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do Íornecimento, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias na execução do fornecimento;
20.2- Na hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da
entrega do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigações deflnidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuÍzo das demais sanções
previstas na Lei no. 8,ô66/93, alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520/02, as seguintes penas:

20.2.1. Advertência;

20.2.2. Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;

20.3, 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisáo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação lVunicipal - DAM.

20.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fazer jus.

20.3.2. En caso de inexistência ou insuflciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal,

com os encargos conespondentes.
20.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando:

20.4.1. Descumprir as condiçóes contratuais;

20.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administraçã0, sem justificativa aceitável;

20.4.3. Nâo aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

20.4.4. Tiver presentes razÕes de interesse público.

20.5. PRoCEDIMENTo ADMINISTRATIVO: As sanÇões seráo aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
20.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;

b) 10 (dez) dias conidos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do

Norte/CE e descredenciamento no Cadastro da PreÍeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de ate 05 (cinco)

an0s.
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20.6. As partes se submeterão ainda às demais sançóes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no, 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

2í. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E D0 PEDTDO DE ESCLARECTMENTO
21.1. Até 03 (hês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital,

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: licitacoes@limoeirodonorte,ce,gov.br,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço a Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121 , Centro, CEP: 62930-
000, Limoeiro do Norte - Ceará. Att. Comissão de Licitação e PregÕes da Prefeitura Municipal de Limoeiro do

Norte/CE, o Pregoeiro OÍicial do Municipio.

21.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre

a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçã0.

21.4. Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.
21.5. 0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até

03 (hês) dias úteis anterlores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

2í.6. o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos

anex0s,

21.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2í.8. A concessão de eíeito suspensivo à impugnação á medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro,

nos autos do processo de licitaçã0.

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e
a administraçã0,

22. DAS DTSPOSIçÔES GERATS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema elekônico.
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

dala marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro,

22.3. Todas as reÍerências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília

- DF,

22.4. No julgamento das propostas e da habilitaçã0, o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íalhas que não allerem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Íins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitaçâo não implicará direito à contrataçá0.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação.

22.6, 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçáo ou do resultado do

processo licitatório.

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admlnistração.
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23.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público,

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compóem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

23.10. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www, portaldecompraspublicas.com. br ou
licitacoes.tce.ce.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço localizada na Rua Coronel Antônio
Joaquim, n' 2121 , Cenlro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, no horário das 08:00 horas às 13:00
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados,

Limoeiro do Norte/CE, 13 de março de 2023.

f-1, urt T*fu*,
PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO

PREGOEIRO
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AL I]€

l3t
r..rÀiÀo a 1i^rsP^i|!( i

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
coMtssÃo DE LtcrTAçoES E PREGÓES

í)
Página

*
Rubíica

a

ANEXO I- TERI\4O DE REFERÊNCIA DO OBJETO
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'1. REGISTRO DE PREÇoS PARA FUTURAS E EVENTUATS AQU|S|CôES DE É uovel pnnl
CASTRAçÃo DE ANtMAIS (CASTRAMoVEL) E EQUTPAMENTOS A SEREM UTTLTZADOS NO pROCESSO

DE CASTRAçÃO - CONVÊNtO 930148t2022, DE INTERESSE DA SECRETARTA DE SAúDE DE LtMOE|RO
DO NORTE.CE

2. ESpEcrFrcAÇÃo Do oBJETo, cRtTÉRto DE JULGAMENTo, DtvtsÃo poR tTEM.

2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Secretaria de Saúde
do [/unicipio, órgão responsável pelo presente processo administrativo,

2.2. CRIÉR|O DE JULGAMENTO: TV1ENOR PREÇO pOR TTE|\I (COM AMPLA pARTtCtpAÇÃO E

EXCLUSTVo PARA ME, EPP E MEI).

2,2.1. Para o cumprimento do disposto no arl.48 da Lei Complementar 147114,a administração pública:

l-Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas
de pequeno porle nos itens de conlratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

2.4. OS QUANTTTATTVOS DO OBJETO DESTA L|CTTAçÃo ESTÃO DN|D|DOS DA SEGUTNTE FORMA:

Apenas o item 01 (um) será realizado por meio de AI/PLA PARTICIPAÇÃO

2,3.2. Para os demais itens será EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI e somente poderáo participar

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores lndividuais - MEI que

atendam o exigido no Edital e seus anexos.

ITEM. MPLA PARTICIPA Ão

UNID. QUANT.ITENS DESCRTÇÃ0

UNID. QUANTITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

UNID 1

VEíCULO OKM, TIPO TRAILER, ADAPTADO PARA UNIDADE MÓVEL DE

ESTERILIZACÂO DE ANII,4AIS CASTRAIVOVEL

VEíCULO OK,IVI, TIPO TRAILER, ADAPTADO PARA UNIDADE MOVEL DE

ESTERTLTZAÇÃO DE ANr[/ArS CASTRAMOVEL, CoMP0ST0
OBRIGATORIAMENTE POR, NO MÍNI[/o, TRÊS ÁREAS INTERNAS,

SENDO: A SALA DE PREPARO PRE OPERATÓRIO, B SALA DE

crRURGtA, C SALA DE POS OPERATORIO/RECUPERAÇÃo

ANESTESICA MEDIDAS MíNI[,4AS: COMPRIMENTO DA CARROCERIA:

6.00 M LARGURA INTERNA: 2.00 M ALTURA INTERNA: 2.20 M

COMPRIMENTO DE CADA SALA INTERNA 2.OO M MATERIAL DE

coNFECÇÃo: AÇO OU ALUMÍN|O EIXOS, AROS 14 (MiNlMO) FREIOS

ESTACTO'r{ÁRrOs, COBERTU RA TIPO TOLDO RETRATIL, INSTALAÇÃO

CARRINHO DE ANESTESIA EMJÇO OUELETRICA E HIDRAULICA,

1

I

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1.1. DO ORGÃO GERENCIADOR

1,1.1. SECRETARIA DE SAÚDE

,;§t'cretlyiS §Iunicipnl tle Saúdc
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RLuuir'rro, nRuÁnto AEREo FABRtcADo EM MDF, GANcHos E

GENCIAS DO CONTRAN.CONSELHO REGIONA
DE [/EDrctNA vErcRtruÁRtn cRvv

ITENS - EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEI

CPT-

ITENS DESCRTÇAO UNID. QUANT,

ITEIÚ DESC O DOS ITES UNID. QUANT

1

AUTocLAVE cÂHlnnes DE ESTERtLtzAÇÃo rv nço tNoxtDAVEL,
PAINEL DIGITAL LCD
AUTocLAVE oÂMARAS DE ESTERtLtzAÇÃo ru nço tNoxtDAVEL,
PAINEL DIGITAL LCD, COM TECLADO DE MEMBRANA PARA O
CONTROLE DE PARAMETROS DOS CICLOS, COM MENSAGENS
vtsuAts E soNoRAS CoNTRoLE D0 ctclo RurouÁrrco ATRAVES
DE MICROPROCESSADOR ELETRONTCO PORTA EM AÇO CARBONO E

AÇO |NOX LAM|NADoS SECAGEM PRoGRA|\,4AVEL D0 MATER|AL,
cuARNrÇÃo EM stltcoNE vuLCANtzADo FtxADA NA cÂMRnR or
ESTERILTzAÇÂo nrunçÃo oescot'nÍuue oe RrsrsrÊrucn
DURANTE O CICLO PARA MENOR CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA
SISTEMAS DE SEGURANÇA IuTouÁTIco

UNID 1

2

APARELHO DE ANESTESIA INALATORIO
APARELHO DE ANESTESIA INALATORIO, TIPO MOVEL, COI\,4

VENTILADOR [/ICROPROCESSADO DIGITAL,DISPLAY LCD,

VAPORIZADOR UNIVERSAL DE 1OO ML, FILTRO VALVULAR COMPLETO
eARA uTtLtzAÇÃo E[/ crRCUrTo FECHADo, SEMIFECHADo, nARA
vENTTLAÇÃo MANUAL,ESeoNTÂNEA 0u coNTRoLADA urcÂurcn
cONFORIUE TERI/o DE RrreRÊrucIe

UNID 1

3

MONITOR MULTIPARAMETRICO

MONITOR MULTIPARAI/ETRICO CO|VI ELETROCARDIOGRAFO,

oxírrrrrRornrouÊucn cRRoíncA pELo Ecc puLso cenoiRco
prlo oxÍuErRo LEITURA DE TEMPERATURA coNEXAo usB

UND 1

UNID 14

FOCO

FOCO CIRÚRGICO

OUENTE E FRIO

CIRÚRGICO

VETERINARIO BICOLOR PEDESTAL 12 LEDS

1Ã

BoMBA vÁcuo ASPTRADoRA

BoMBA vÁcuo ASpIRADoRA, cApACtDADE DE 3 LtTRos E TAtvPA

cOM VÁLVULA DE SEGURANÇA CONTRA TRASBORDAMENTO

FRASco ooLETOR AUTOCTRVÁVCI

UNID 56
LUMINÁRIA

LUMTNÁRIA eMencÊNcÁ go LEDS 2w BtvolT
EMERGÊNCIA

UNID 2

CANIL MODULAR

cANtL MoDULAR TRtPLo coM BANDEJA plÁsrtcR nelaovÍvrr
|\,1EDIDAS APROXIIT,IADAS: ALTURA: 60 C[/ LARGURA: 120 CM

PROFUNDIDADE: 60 CM

7

UNID 10
KIT COLCHÃO TERI\,IICO

KIT COLCHÃO TERMICO GRANDE E PEQUENO CO[,4 DOIS COLCHÕES

HÃo TÉRMICO CON,I CAPA DE PVC 5OX,1OO CI\,í1 COLC

B #

UNID

. secietrrrla [Íunicipal tle Saúde
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3. REFERENCTAL DoS PREçoS E CoNDIçÃo DE ENTREGA

3,1. 0s preços de referência Íoram estimados com base nas cotaçóes realizadas pelo Setor de Cotação da

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, anexas aos autos.

3.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo: ITEM 01 (UM) AMPLA PARTICIPAçÂO, 40

(OUARENTA) DIAS, 0S DEMAIS, EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl, 20 (VINTE) DIAS, contados do

recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente

as especiÍicaçoes contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta

de preços,

4. JUSTtFtCATTVA DA NECESSIDADE DA AQUISIçÃO

4.1 A aquisição do Castramôvel é dos equipamentos a serem utilizados no procedimento de castração se

deve ao Íato de o Ministério da Saúde ter enviado recurso especiíico por meio do convênio 93014812022 para

essa compra. Essa iniciativa visa evitar o crescimento desenfreado do número de cães e gatos nas ruas do

Município, diminuindo a q

§
o

9

BALANÇA DIGITA
BALANÇA D|G|TAL CO|V PLATAFORMA EM AÇO CARBONO E PRATo
EM AÇO INOX CAPACIDADE PESAGET\4 200 Kc INDICADOR EM LED
DIGITAL MEDIDAS APROXIIUADAS: 7OXSOCM, PES REGULÁVEIS: SIM

c

UNI 2

10

KIT INSTRUI\,,IENTAL PARA CASTRAÇÂO
KtT TNSTRUMENTAL PARA CASTRAÇÃO Sh/pLES CONTENDO NO
MÍNIMO: 1 ESToJo EM INoX LISo 2OX1OXs cIV APRoXII\iIADAMENTE 1

P|NÇA ANATOMTCA DENTE DE RATO 16 CM APROXil\,4ADAMENTE 2
PtNÇA BACKHAUS 13 C[/ APROXilVADAMENTE2 ptNÇA HEMOSTATICA
KELLY CURVA 16 CM APROXIMADAMENTE1 PORTA AGULHA MAYO
HEGAR 16 CM APROXIMADAI\,IENTE 1 TESOURA CIRÚRGICA RETA
FINAROMBA 15 C[/ APROXII/ADAMENTE 1 GANCHO PARA
cASTRAÇÃ0

UND 10

11

APARADOR CIRÚRGICO
APARADOR CIRÚRGICO E[4 INOX, TAI\,4Po REMOVÍVIT, LETCREIS,
PES EM TUBO QUADRADO EM AÇO |NOX E RODíZ|OS GTRATORTOS

COM FREIOS REGULAGEM DE ALTURA VARÁVEI DE 96 CM A 1,15 M
DE ALTURA APROXIMADAMENTE MEDIDAS AXCXL: 96 CM A 115 IV X
83 X 35 CM APROXIMADAMENTE

2UNID

12

MÁQUINA DE ToSA
MÁOUINA DE ToSA INDICADA PARA cÃES 7W DE PoTÊNCIA, 2 ANoS
DE GARANTIA DO FABRICANTE VOLTAGEM: 220V

UNID 5

13

FRIGOBAR, 80 LITROS
FRIGOBAR, B0 LITROS. DIMENSOES APROXIMADAS:ALTURA: 63,2 CM

LARGURA: 48,2 C[.4, PROFUNDIDADE: 51,9 CM, PESO: 24 KG,

GARANTIA DO FORNECEDOR DE 12 MESES.

UNID 1

14

APARELHO TRICOTOMIZADOR

APARELHO TRICOTOMIZADOR CIRÚRGIGO RECARREGÁVEL, BIVOLT.

RESISTENTE A AGUA

UNID 5

vida dos animais.

uantidade de animais abandonados em Limoeiro do Norte, bem como, preservar a

LIMOEI
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5.1. No contexto da aquisição dos materiais diversos supramencionad os estaremos lndo a estrutura
básica para o Íomento das atividades elencadas na organização da Secretaria de Saúde. A utilização dos
produtos deverá ser feita de acordo com as necessldades das sistemáticas de controle desenvolvidas pela

Unidade Gestora.

Por se tratar na grande maioria de itens permanentes e comuns para consumo, é necessário que seja realizado
um processo Licitatório na modalidade de pregão (Lei no 10,520, de 17 de julho de 2002).

Considerando ainda a validade dos produtos (materiais de consumo), para que os mesmos não se tornem
impróprios para a utilizaçã0, para que haja gerência efeliva sobre o consumo real e o controle de estoque,
ainda, para que náo haja desperdícios de recursos, a melhorforma de contratar é mediante Registro de Preços,
tendo como critério de julgamento o menor preço por ITEM.

6. DoS RECURSOS ORÇAMENTÁR|oS

6.1. As despesas decorrentes da conkatação do objeto desta licitação estão programadas em dotação
orçamentária e consignadas no Orçamento Aprovado para a Secretaria de Saúde,

7. DO MODO DE DISPUTA

7.1. Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa'ABERTO E FECHADO',
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado,

L DOS DOCUMENTOS DE HABIL|TAçÂO

8.1. RELATTVA A HAB|LTTAçÃo JURíDrCA:

8.1.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma indivldual), no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junla onde tem sede a matriz,

8.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por aÇoes, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no regislro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for

consolidado deverão ser apresentados os adltivos posterlores ao contrato inicial e se consolidado, existindo

alterações posteriores, lambém, essas serão exigidas.

8,1.3. INSCRIÇÃo D0 ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Cartório de Registro das Pessoas JurÍdicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso

de a licitante ser a sucursal, fllial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas

Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Carlório onde tem sede a matriz.

8.1.4- DECRETO DE AUTORIZAçÃo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo Órgão

competente, quando a atividade assim o exigir,

8.'1.5. Documento oficial de identificação válido (com Íoto) e comprovante de CPF do sócio -administrador e ou

titular da empresa.

8,2- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

8.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

/\
\
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8.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal, confo ca houver,e

-relativo*ao"domic

ílio'orsededa*lieilantq*per'tinente"ao-seutamode-atividade.e-compatível-eonrttbjct--
contratual;

8.2,3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuiçoes
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1 .751 , de 0211012014:

8.2.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de
Debitos Estaduais de seu domicilio ou sede;

8.2.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);

8,2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);

8.2.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações
da Lei N0. 12.440111 - DOU de 0810712011.

8.2.8- No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os mesmos efeitos
da certidão negativa às certidoes positivas com efeito de negativa.

8.2.9- Havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade Íiscal e trabalhista, aos licitantes
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
pronogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentaçáo e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

8.2.10- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

8.2.'11- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a
registrar o preço, sem prejuizo das sançôes previstas no art. 81 , da Lei 8.6ô6/93, sendo Íacullado a convocaçâo
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação
da licitação;

8.3. RELATTVA A QUALTFTCAçÃO EC0NÔMTCO.FTNANCETRA:

8.3.'1. Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidaçã0, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa juridica;

8.3,2- Balanço paÍimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses

da data da apresentação da Proposta de Preços, devidamente registrados na Junta Comercial competente;

8.3.3. Para fins de qualificação e comprovação de aptidão econômicojinanceira para empresas enquadradas

como MEI (Microempreendedor individual), que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de

atê R$ 81 000,00 (oitenta e um mil reais), estáo dispensados da apresentação do Balanço Pakimonial e

demonstraçôes contábeis do último exercicio social na forma do subitem 8,3,2, Deverâ0, entretanto, apresentar

a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor lndividual) relativa ao ano anterior

e capital social expresso no certificado de regislro,

8.3.4- Capital social minimo ou patrimônio liquido minimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor a ser

contratado/anematado, podendo a comprovaÇão ser feita akavés da apresentaçâo da Certidão SimpliÍicada

emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal

8,4.RELATIVA A QUALIFICAçÃo TÉCt'ttCl: ,
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8.4.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a

É.)
o exigida,

-dismiminada-ou'similar.forneeida 

porpessoa 1urídica de.direito público ou-priv
possui aptidão para o objeto deste certame

8.5- DEMAIS D0CUMENTOS DE HABILtTAçÃo:
8.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n0 9.854, de2711011999, publicada no DOU
de 2Bl10/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, conforme modelo constante dos Anexos
deste edital,

8.5.2- Declaraçâo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital.

8.5.3- Declaraçã0, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitaçã0,
Íicando crente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos

deste edital (art.32, §2", da Lei n.0 8,666/93).

8.5.4- 0 não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê

no Decreto Municipal no 039/2017.

8.6- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO

NORTE/CE, a documentação mencionada no subitem 8.1 poderá ser substituída pela apresentação do

Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, juntamente com

a Prova de regularidade para com a fazenda Íederal mediante a apresentaÇão da Certidão Conjunta Negativa

de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com

base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N0. 1 .751 de 0211012014 e CertiÍlcado de Regularidade (CRF) junto ao

FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direlto de acesso aos dados nele constantes), o qual

deverá ser entregue acompanhado dos documentos katados no subitem 8.2 e 8.4 deste termo, cuja

autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.

8.6.1- A documentaÇão constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro do

Norte/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao Sisposto no edital.

8.6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitaçã0,

8,6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.6.4. Não serâo aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

8.6.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz

8.4.2 - Para os proponentes concorrentes ao ITEM 01, deveráo apresentar ainda a seguinte documentâção:

8.4.2.1 - CertiÍicado de Adequação à Legislação de Trânsito - CAT

8.4.2.2 - Certificado de Capacitação Técnica - CCT

8.4.2.3 . Certidáo de Registro de PESSOA JURÍDICA no CREA - Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia, e Certidão de Registro no CREA de seus responsáveis técnicos (engenheiro mecânico ou
engenheiro eletricista)

8.4.2.4, - Ensaio de frenagem expedido por laboratório, dentro NBR 14729 e resolução CONTRAN N0 519/2015

8.4.2.5, - Certificado de Regularidade de Estabelecimento com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART), fornecido pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) do estado de origem.

i,i' Rua Camilo Brasiliense, SN - Centro
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8.6.ô, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com dife renças de núme e documentos

-pedinentesto-eN
contribuiçoes.

ando*forcomprovadra -centralização-d o*recolh i mcnlo-dcssas--

8.6.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitaçã0.

8.6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessã0, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.6.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9. DA FORMALTZAçÃO E ENTREGA

9.1. As obrigaçoes decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado
entre o Municipio de Limoeiro do Norte/CE, através da Setor Solicitante, representada pelo(a)

Secretário(a)/Ordenado(a) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedo(es), que observará os termos da Lei n.0

8,666/93, da Lei n,0 10.520102, do edital e demais normas pertinentes.

9.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo descrito no
item 03 deste termo, mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administraçáo ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem enlregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.

9.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores.

9.2.2. Observadas as determinações e orientaçoes constantes da ordem de compra, o Íornecedor deverá Íazer
a entrega dos produtos no local, denho do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto
declarando a entrega dos bens.

9.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues de acordo com o
estabelecido no item "3" deste termo.

9,3,1, Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitlda fatura e nota fiscal em nome da Prefeitura

do Municipio de Limoeiro do Norte/CE.

9.3.1,í. As informaçóes necessárias para emissão da Íatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

Secretaria Solicitante.

9.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos Íornecidos às normas e exigências especiÍicadas

neste termo de referência e na proposta de preÇos vencedora a Administração os recusará, devendo ser de

imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiÇoes, sob pena de

aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento,

9.3.3, As pronogaçôes de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e

conveniência atestado pelo Município de Limoeiro do Norte/CE.

9.4. 0s produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condiçÕes contidas neste termo

de referência, nos anexos desse inskumento e disposiçoes constantes de sua proposta de preços, bem ainda

às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas

e quaisquer ônus de origem Íederal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiclais ou

extrajudiciais, sejam kabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento

que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento

em que se veriÍlcarem vícios, deÍeitos ou incorreçÔes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa res

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

ponsabilidade a fiscalização

I

m
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c) lndicar preposto, aceito pela Administraçã0, para representá-lo na execução do fornecimento ectsoes e
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seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da
Secretaria Solicitante.

10. D0 RECEBTMENTO DO OBJETO E DA F|SCAL|ZAÇÃO

10,'1. O Recebimento e a execuÇão do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor representante
da SECRETARIA DE SAUDE, designado por portaria, conforme o Art. 67 da Lei 8,666/93.

11. DO PAGAMENTO:

11.1. 0 pagamento será feito na proporÇão da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de
compras/autorizaçÕes de íornecimento expedidas pela Administraçáo, de conÍormidade com as notas
Íiscais/Íaturas devidamente atestadas pelo geslor da despesa, acompanhadas das certidÕes Fiscais e
Trabalhistas do Iicitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçoes da proposta.

11,2. 0 pagamento será efetuado em até 30 (kinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no
subitem anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor,

12, DAS oBRTGAçOES DA CoNTRATADA

12.1, As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçoes do instrumento convocatório,
da Lei Federal n0. 8.666 de 2'l de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal n0. 10,520 de 'Í7 de
julho de 2002.

12.2.0 CONTRATADO obriga-se a:

12,2.1. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues de acordo com o item "3" deste termo,
observando rigorosamente as especiflcaçôes contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposiçÕes

constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e qualsquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciárlos, fiscais e comerciais resultantes do(a)
Íornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência

da celebração do Contrato, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se veriÍlcarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo ôrgáo interessado;

c) aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acrêscimos ou supressÕes que se Íizerem no fornecimento, ató

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conlrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei n0. 8,666

de junho de '1993;

12.2.2, O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos Íornecidos pelo Contratante, em

decorrência dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança,

13. DAS oBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

13.'1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contralual, por meio de servidor especialmente designado

para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Conlratada, que atenderá ou justificará de

imediato,

ú
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rmo de13.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas n

13.3. lndicar o local e horários em que deveráo ser entregues os materiais.

13.4, Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
seguranÇa

14. DAS SANçÔES

14.1. Na hipÓtese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigaçoes definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das sançoes
previstas na Lei n0, 8.666 de 2'l de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:

14.1.1, Se o CONTRATADO deixar de fomecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento do fornecimenlo do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou Íraudar na
execuçâo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Ílscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Municipio de Limoeiro do Norte/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal
de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicaçáo das seguintes multas e
das demais cominaçoes legais:

l. l\4ulta de '10% (dez por cento) sobre o valor da contrataÇão no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

b) nâo manter a proposta;

c) fraudar na execuçâo do conlrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no Íomeclmento de qualquer objeto
contratual solicitado, até o limite de '10% (dez por cento) sobre o valor do conhato, caso seja inferior a 30 (trinta)

dias, no caso de retardamento na execução do contrato;

Ill. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)

dias no fornecimento do objelo contratual;

lV, Na hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
contrato, às atividades da Administraçã0, desde que náo caiba a aplicaçáo de sanção mais grave, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo

das demais sançôes previstas na Lei n0. 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei no. 10.520

de '17 de julho de 2002, as seguintes penas:

a) advertência;

b) multa de ate 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

14.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edltal, as multas pecuniárias previstas neste

lnstrumenlo serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Limoeiro do Norte/CE em favor

da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.

14.3. As partes se submeterão ainda às demais sanÇoes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no. 8.666

de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

15, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

'15.1, REAJUSTE: 0s valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de deconidos 12 (doze)

meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

15.2, REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou

prevlsiveis, porém de conseq

ainda, em caso de Íorça maio

uências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

r, caso fortulto ou fato do príncipe, conÍigurando álea econÔmica extraordinária e

t-

' Iiua Camilo llrasiliense, S/N - Centro
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extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demons e termo

-adrtivorserrestabelecida-arelação 

que as partes pactuaram inicialmente enke os encarg
retribuiçáo da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilibrio
econômico-flnanceiro inicial do conkato, na forma do artigo 65, ll, 'd' da Lei Federal n0, 8,6ô6/g3, alterada e
consolidada,

í6. DA VISITA TÉCNICA

16.1. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitaçáo, poderá promover vistoria nas instalaçoes da
empresa vencedora da Licitaçã0, por meio de funcionário da própria secrelaria, com a Íinalidade de comprovar
a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso checklist com pontuaÇoes a partir de itens que a
mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo com o objeto licitado.

16.2. Caso a Secretaria considere as instalaçoes da empresa inadequadas a Proposta de Preços será recusada
e convocado o próximo licitante na ordem de classiÍicação de Propostas de Preços e, assim sucessivamente.

17. DrSPoSrçÔES FtNAIS

17.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão EletrÔnico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo
exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frushem o caráter competitivo e estabeleçam
preferências ou deslinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinenle ou irrelevante para sua especificaçã0, conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art, 30 da Lei No,

10.520t02.

17.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital

LllVOElR0 D0 NORTE/CE, 09 de março de 2023.

ffi,.lor,lkr"
Secretário Municipal de Saúde de L!moeiro do Norte/CE

&

)

,r4l
ÀL 0ê

CPL
situ

§ecrct*ria }IuniciPal tlc Saúdc
de Lirnoriro (lo \ortc



ÀL U§

r.. rn í l. i rRÁfrs.Áiar.i:

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
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a

oBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AoUISICOES DE UNIDADE MOVEL PARA
CASTRAÇAo DE AN|MA|S (CASTRAMOVEL) E EQUTPAMENTOS PERMANENTES E DE CoNSUMo A
SEREM UTTLTZADOS N0 PROCESSO DE CASTRAçÂO - CoNVÊN\O 930148n022, DE TNTERESSE DA
SECRETARIA DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO NORTE-CE

ANEXO il - |\4ODELo DA PRoPOSTA DE PREÇoS VENCEDORA

PREGÃO ELETRONICO NO 2023,2802.002/SECSA

M
RUa Coronel AntÔnio Joaquim, n. 2121. centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Nortê - Ceara

CNPJ n" 07.891 67410001'72

ITEM DESCRTÇ40 UND MARCA UNIT R$ TOTAL R$

VALOR TOTAL DO ITEM R$-
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$-

Prazo de Enkega: máximo de: ITEM 01 (UM) AMPLA PARTICIPAÇ

EXCLUSVOS PARA ME, EPP E MEl, 20 (VINTE) DIAS contados do recebimento da ordem de Compra;

(ConÍorme Edital e anexos)

Ã0, 40 (QUARENTA) DIAS, os DEMAts,

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execuçáo do

fornecimento referentes a tributos, enca 0s soctals eto desta lice demais ônus atinentes à execu ão do ob

Declaramos de que o proponenle cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua

ências do instrumento convocatório

Proposta de Preço

está em conformidade com as ex edita

Prazos de validade e arantia dos e UI mentos

Data:

RT t

ITEM 

-. 

- 

(AMPLA PARTICIPAçÃO, ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP
E MEI)

QUANT

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias. (Conforme estabelecido em Edital)
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ANEXO ilr - MODELo DE DECLARAÇôES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.2802.O()2iSECSA

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITACAO

DECLARAçÃO

OME E ALIFICA Âo oo ronruecEooR DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os Ílns de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento
ao estabelecido na Lei n0 9.854, de 27 11011999, publicada no DOU de 2Bl10/1999, e ao inciso D(Xlll, do artigo 70,

da Constituição Federal, não emprega menores de 1B (dezoito) anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de'16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatoze) anos,

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto a Prefeitura l\4unicipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os teÍmos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame
licitatório, bem assim que Íicamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do
art. 32, §20, da Lei n,o 8.6ô6/93.

Pelo que, por ser a expÍessão da verdade, firma o presenle, sob as penas da Lei,

(cE), 

- 

de 20-.

@
Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 212'1, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Nortê - CeâÍa

CNPJ n" 07.891.ô7 410001-72

ESTADo Do CEARÀ
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
coMrssÃo DE LrctTAçÔES E PREGÕES

DECLARANTE

OBS: Não é obrigatório anexar, se já assinalou no sistema.
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ANEXO tV - MODELo DA ATA DE REG|STRo DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.2802.002/SECSA

ATA D.E REGISTRO DE PREÇOS NO 

-
PREGAO ELETRONICO NO 2023.2802-0()2/SECSA
VALIDADE: 12(D0ZE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICíPlO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ no. _, com sede na Rua Coronel Antônio Joaquim, n'2121, Centro,
CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, através da SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representado
pelo(a) respectivo(a) Secretário(a), , considerando o julgamento da licitação na

modalidade PREGAO ELETRONICO N0 2023.2802-002/SECSA, bem como, a classiíicaçáo das Propostas de
Preços, e a respectiva homologação datada de , RESOLVE registrar os preços das empresas
signatárias, nas quantidades estimadas e máximas para o prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a classiÍicação
por elas alcançadas POR ITEM, atendendo às condiçÕes previstas no lnshumento Convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir,

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo Administrativo N0 2023.01.27.01/SECSA, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o
N" 2023.2802-002/5ECSA, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal, da Lei n0, 8,666/93
de 21106/93 e alteraÇões posteriores, e da Lei no, 10.520, de 17 10712002.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objetoda presente Ata o REGISTRo DE PREÇoS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICoES
DE UNTDADE MoVEL PARA CASTRAçÃo DE AN|MA|S (CASTRAMOVEL) E EQUTPAMENTOS
PERMANENTES E DE CoNSUMo A SEREM UTTLTZAooS N0 PRoCESSO DE CASTRAÇÃO - CONVÊN|O
93014812022, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO NORTE.CE, tUdO CONfOTME

especificaçÕes contidas no TERMO DE REFERÊNCA constante do Anexo ldo Edital do processo licitatório na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No 2023.2802-002/SECSA, no qual restaram classiÍicados em primeiro lugar
por ITE[/ os licitantes signatários.

cLÁusuLA TERCETRA - DA VrGÊNCn DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE SAUDE, no seu aspecto operacional.

cLÁusutA eurNTA - Dos pREç0s, EspEcrFrcAçôES E euANTrTATrvos.
5.1. 0s preços regiskados dos produtos, a especificaçã0, os quantitativos, empresas fornecedoras e representante

legal, encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata, em ordem de classificação das Propostas de Preços
por lTElV.

4
Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoêiro do Norte - Ceara

CNPJ n" 07.891.67 410001-72

I
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5.2. Nos preços regiskados estâo incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais, taxas, Íretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsiveis que possam

incidir sobre o Íornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro.

cúusuLA sExrA - Do pRAzo, coNDtçoES DE ExEcuçÃo Dos pRoDUTos

6,1. 0s produtos licilados deveráo ser entregues em: ITEM 01 (UM) AMPLA PARTICIPAçÃo, 40 (QUARENTA)
DIAS, OS DEMAIS, EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl,20 (VINTE) DIAS contados do recebimento da Ordem
de Compra pela Administração, no local deÍinido pela SECRETARIA CONTRATANTE, observando rigorosamente
as especiÍlcações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua
Proposta de Preços.

6.1,1 , 0s produtos deverão ser executados conforme ORDEM DE COMPRAS.
6.2, Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas
informaçÕes para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.

6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do vencedor de não assinar a ORDEI\4 DE COMPRA e a
não prestaçáo do mesmo, no prazo e condiçôes estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades
previstas neste Edital.

6.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no Edital, no
Termo de Referência, no contrato e na Proposta de Preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser
de imediato adequados às supracitadas condiçoes, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na Íorma da
lei e deste instrumento.

6.5. 0 objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados
previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e rigorosamente de

acordo com as especificações estabelecidas na Proposta de Preços vencedora e no contrato, sendo que a não

observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação

ou indenização por parte da inadimplente.
6.6. O licitante vencedor á responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

6.7. O licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da entrega dos produtos.

6.8. O licitante vencedor utilizará, na entrega dos produtos, proÍissionais capacitados e qualificados para tal fim,

exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas,

6.9. 0 licitante vencedor, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos produtos,

informando-a sempre que se regisharem ocorrências extraordinárias.

7. D0 PREço, D0 PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUTLíBRp
7.1 - PREÇOS: 0s preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

kabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e

demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro,

7.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

Ordens de Compras expedidas pela Administraçá0, de conformidade com as notas Ílscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes Ficais e Trabalhistas do Contratado, todas

atualizadas, observadas as condições da Proposta de Preços,

7.2.'l - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratadâ neste

subitem, observadas as disposições editalicias, akavés de crêdito na Conta Bancária do fornecedor.
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7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora náo tenha conconido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a
seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
EM.= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = Indice de atualizaçáo financeira, calculado segundo a fórmula:

l=(Tx/í00)
365

Tx = lPcA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso
7.3 . REAJUSTE: 0s valores constantes das propostas não sofrerão reajusle antes de deconidos 12 (doze) meses,

hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-[/ da Fundação Getúlio Vargas.

7.4 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIR0: Na hipótese de sobrevirem íatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmenle entre os encargos do contratado e a rekibuiçáo da Administração
para a justa remuneraçáo dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo ô5, Il, "d" da Lei Federal n0.8.666/93, alterada e consolidada,

7.4.1. 0s preços regishados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diÍerença percentual apurada enÍe o valor originalmente constante da Proposta de Preços

e aquele vigente no mercado à época do regisko,

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a SECRETARIA DE SAÚDE solicitará

ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

7.4.3. Fracassada a negociação mm o primeiro colocado a SECRETARIA DE SAÚDE convocará as demais

empresas com preços registrados para o item, se Íor o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as

condições de fomecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para fazêJo em igual prazo e nas

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, de acordo com o Decreto Municipal N0, 039/2017.

7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do MunicÍpio de Limoeiro do Norte/CE.

7.5. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva

Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da SECRETARIA DE SAÚDE do Municlpio de

Limoeiro do Norte/CE, com endereço e a respectiva Secretaria,

7.6. Caso constatado alguma irregularidade nas notas Íiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para

as necessárias correçóes, com as informaçoes que molivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento

da data da sua reapresentação.
7 .7 . Para cada Ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota flscal/fatura.

7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LlNE" às certidóes apresentadas, para veriÍicação de

todas as condições de regularidade Íiscal.

7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabllidades e obrigaçóes, nem implicará

aceitação deÍinitiva dos produtos.
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cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBR|GAçOES DA CONTRATADA
8.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente a contar da "ORDEM DE CO[/PRA', observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposiçôes constantes de sua
Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamenlo de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e mmerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em demnência da celebração do Contrato, ê ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se veriÍicarem
vícios, defeitos ou inconeções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentes de sua culpa
ou dolo na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n'.8.666/93;
d) as entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento da Secretaria
Contratante;

8.2. No caso de constatação da inadequação do produto fomecido às normas e exigências especificadas no edital,

na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na Proposta de Preços vencedora a administração

os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento;

8.3. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,

estadual e municipal, bem mmo, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes do fomecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

deconência da entrega do fomecimento;

8.4. lndicar preposto, aceito pela Administraçã0, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

8.5. Respeitar e fazer cumprir a legislaçáo de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas

regulamentadoras pertinentes;

8.6. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICiPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela Administração, através da Secretaria

Conhatante, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no
Termo de Referência, no Edital ou na Proposta de Preços do Contratado;
8.7. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no Edital

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, lnciso Xlll, da Lei n0 8,666/93, que

será observado, quando dos pagamentos à C0NTRATADA;

8.8. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em deconência do fornecimento em questá0,

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo o MUNlClPl0 de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
8.9. O fomecedor detentor do registro autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor correspondente aos referidos

danos ou prejuízos diretamente das faluras pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia deÍesa.

8.11. A ausência ou omissão da Íiscalização do MUNICIPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades
previstas nesta Ata.
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cLÁusuLA NoNA. DAS OBRtcAçÔES DO MUNrcípto
9.1. Acompanhar e Íiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para
esse Íim, podendo, em deconêncla, solicitar providências da conlratada, que atendêrá ou justiÍicará de imediato,
9.2. Efetuar os pagamentos devidos à conlratada nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência.

CúUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÂo DA ATA
10.1, A presente ata de regisho de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo
65 da Lei no, 8.666, de 1993 e as disposiçÕes do Decreto Municipal No 039/2017,

cLÁusuLA DÉclMA pRtMEtRA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGtsTRo DE pREços
í 1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçôes:
í í.í.í , Pelo Município:

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou inskumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administraçã0, sem justifl cativa aceitável;

c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de compra no prazo estabelecido;

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço regishado, na hipôtese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa demnente deste Registro de Preços, nas hipoteses
previstas nos incisos de I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei no.8.666/93;
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de compra decorrente deste Registro;

11.1.2. Pelo F0RNECEDOR:
a) mediante solicitaçáo por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de
Registro de Preços;

b) quando comprovada a oconência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVl, da Lei

Federal 8.666/93, ,

1'1.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e B0 da Lei de LicitaçÕes.

11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso
de recebimento, a qual será juntada ao processo adminiskativo da presente Ata,
1'1.4. No caso de ser ignorado, incerlo ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulaçã0, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir da última publicaçã0.

1'1.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo lVunicípio,

através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, facultando-se à esta neste caso, a aplicação
das penalidades previstas nesta Ata.

11.5.1. Não poderá haver cancelamento do regisko enquanto pendente a entrega de Ordem de compra já emitida.
1'1.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FoRNECEDoR, relativas a
prestação de serviç0.

11.7 Caso o MUNlClPlO, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, não se utilize da
prenogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critário, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o F0RNECED0R cumpra integralmente a condição conkatual infringida.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA. DAS sANçoEs
12.1 - 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Preços, não assinar a ata de

registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
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ensejar o retardamento da entrega do serviç0, não mantiver a Proposta ou Lance, falhar ou fraudar na execução
do serviç0, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Município de Limoeiro do Norte/CE será descredenciado no Cadastro do Município de Limoeiro do
Norte/CE pelo prazo dê até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominaçôes legais:

12.1.'l - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou conhato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do objeto;

e) comportar-se de modo inidôneo;
12.í.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do íornecimento solicitado,
contados do recebimento da Ordem de compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento,
caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento;
12.í.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do íornecimento, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias na execução do Íornecimento;
12.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da
entrega do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações deÍinidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções
previstas na Lei n0. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.0 10.520/02, as seguintes penas:

12.2.1 - advertência;

í 2.2.2 - multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor ob.jeto da licitação;
12.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notiÍicação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
12.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que

o licitante fazer jus.

12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal,
com os encargos conespondentes.
12.4 - 0 conkatado terá seu contrato cancelado quando:

í2.4.1 - Descumprir as condiçoes contratuais;

12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administraçã0, sem justificativa aceitável;

12.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

12.4.4 - Tiver presentes razoes de interesse público,

12.5 - PROCEDII/ENTO ADMINISTRATIVO: As sançÕes serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório,

12.5.í - No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do

Norte/CE e descredenciamento no Cadasko da Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de ate 05 (cinco)

an0s
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'12.6. As partes se submeterão ainda às demais sançÕes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no. 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
CLÁUSULA DEcIMA TERCEIRA. DoS ILícIToS PENAIS
13.1. As infraçÕes penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista,
sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.
cúusuLA DÉcrMA euARTA. Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRtos
í4.í, As despesas deconentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de recursos
especíÍicos consignados no respectivo 0rçamento [/unicipal, inerente às secretarias, em suas rubricas
orçamentárias..
CLAUSULA DECTMA QUtNTA. DAS DtSpOStçÔES FtNAtS
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçóes:
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
aditivo a presente Ata de Registro de Preços.
í5.1.2. lntegram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, e as
Propostas de Preços das empresas classiÍicadas.

15.1.3. á vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação Ílnanceira,
sem prévia e expressa autorização do I/UNICÍP|o através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO,

í5.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da
Lei n.0 8.666/93, alterada e consolidada.
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nâo kansfere
ao MUNlClPl0 a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a

regularização e o uso dos produlos pela Administraçã0.
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRo
16.í. 0 foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões deconentes da entrega
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e
consolidada.

Assim pactuadas, as partes Íirmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE

CNPJ:
<NOME OO SECRETÁRIO GESTOR>

Secretário(a) de <SecÍetaria>

TESTEMUNHAS:

<NOME DA EMPRESA>

CNPJ:
<NOME DO REPRESENTANTE>

CPF:

d
1

2

CPF N"

CPF N'
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ANEXO tÀ ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

UNIDADE INTERESSADA

1 - ÓRGÃo GERENCIADoR
SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETÁRrO(A)

f+
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ANEXo il A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No

RELAçÃo e QUALrrrCeçÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGTSTRADOS

nRzRo socrRr-:
CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:( )

FAX:( )

REPRESENTANTE:

RG:

CPF:

E-MAIL:

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE:

@

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceãra
CNPJ n" 07.891 .67 410001-72
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ANEXo ilr À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

oB.llJo REGISTRo DE PREÇoS PARA FUTURAS E EVENTUATS AQUtStcÔES oE UNTDADE MóVEL PARA
CASTRAÇAO DE ANIMAIS (CASTRAMOVEL) E EQUIPAMENTOS PERMANENTES E DE CONSUMO A
SEREM UT|L|ZADoS N0 PROCESSo DE CASTRAçÃo - CoNVÊN\O 93014812022, DE TNTERESSE DA
SECRETARIA DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, tudo conforme especiflcaçoes contidas no TERMO DE
REFERÊNCA constante dos Anexos deste Edital,

DAIA: _l_12023
no

a(s) Empresa(s) cujo preço estáo a seguir
o N0 2023.2802.002/SECSA.

RAZAO SOCIAL

CNPJ:

ENDEREÇO:

RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO ELETRÔNICO

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços
CEIEbTAdA ENtrE O MUNICíPIO DE LIIVOEIRO DO NORTE/CE E

registrados por item, em íace à realização do PREGÂO ELETRÔNrc

4
Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Cearâ

CNPJ no 07.891.67 410001-72
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ANEXO N À ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO

RELAÇÃo E OUALtFtCAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

Conforme edital do Pregáo Elekônico N0 2023.2802-00ZSECSA e o Decreto Municipal no 039/2017, segue abaixo
relação nominal dos fomecedores componentes do cadasko de reserva da ATA DE REGISTRo DE PREÇo N'

1, RAZAO SOCIAL:

CNPJ NO,:

ENDEREÇ0: _
TELEF0NE:_
EMAIL:_
REPRESENTANTE:

RG No:_
CPF No:_
2, RAZAO SOCIAL:

CNPJ NO,:

ENDEREÇ0: _
TELEF0NE:_
EMAIL:_
REPRESENTANTE:-
RG No:_
CPF No:_

RELACT0NAR 0(S) tTEN(S)pOR 0RDEM DE CLASSTFTCAçÃo

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n" 07.891 .67 410001-72
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ANEXO V. I/INUTA DO TERI/O DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.2802.002/SECSA

CONTRATO NO:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Limoeiro do Norte/CE, através da
SECRETARIA CNPJ N' denominado daqui por diante de
CoNTRATANTE, representado neste ato peto(a) S(a). SECRETÁRIO(A) MUNtCtpAL, e do
ouko lado a Empresa inscrita no CNPJ No , com sede na

ntro telefone: (_) _, E-
mail: de agora em diante denominada C0NTRATADA, neste ato representado pelo(a) S(a),

inscrito(a) no CPF sob o No _, tem justo e contratado
o seguinle:

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
'1.1. Processo Administrativo n'2023.01.27,01ISEC, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No 2023.2802.
00ZSECSA, em conformidade a Ata Regisko de Preço n0 e com a Lei

ITEM AMPLA PARTICIPA Ão e exctustvo PARA ME EPP E MEI

VALOR TOTAL DO ITEM R$-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.í 0 presente contrato tem valor global de R$ _ , a ser pago na
proporção da enÍega dos produtos, segundo as autorizaçoes de fornecimento/ordens de compras expedidas, de
conformidade com as notas Íiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de SECRETARIA [/UNICIPAL

, acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e l/unicipais, todas atualizadas,
observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2. 0 CONTRATANTE efeluará o pagamento após a enkega dos produtos, conÍorme verificaçáo do mesmo pelo

setor responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação katada no caput desta cláusula,
observadas as disposiçÕes editalicias,
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Limoeiro

do Norte/CE, com endereço à _, inscrito no CNPJ sob o no

CúUSULA QUARTA - DA VIGÊNcn fr

ITEM DESCRTÇAO UND QUANT MARCA UNIT RS TOTAL R$

0'1

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n' 07.891.67 410001-7?

L

Federal n0, 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitaçoes Públicas c/c os termos da Lei Federal no, 10.520 de
'17 de julho de 2002,

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1. AQUISIÇOES DE ------ constante do Anexo I do Edital.

I
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4.í. 0 presente lnstrumento produzirá seus jurÍdicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até
de_

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.'1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação orçamentá ria própria da SECRETARIA

ELEMENTO DE DESPESAS:DOTAÇÃO 0RÇA[/ENTÁRtA:

cLÁusuLA sExrA - DA oBRrcAçÃo DAS PARTES
6.í. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçôes do instrumento convocatório, da
Lei Federal no, 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal n0. 10,520 de 17 de julho de
2002.
6.2.0 CONTRATADO obriga-se a:

6.2.í, Os produtos licitados deverão ser entregues com prazo máximo de: ITEM 01 (UM)AMPLA PARTICIPAçÃo,
40 (OUARENTA) DIAS, OS DEMAIS, EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl, 20 (VINTE) DIAS, a contar da
"0RDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as especiÍlcações contidas no Termo de Referência, nos anexos
e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais

ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a)
fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçáo a terceiros, em decorrência da
celebração do Contrato, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçoes;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado;

c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se flzerem no Íomecimento, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei no, 8.666 de
junho de 1993;

6.2.2. 0 licitante vencedor guardará sigilo sobre informaçÕes e documentos fomecidos pelo Conkatante, em
decorrência dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança,

6.3.0 C0NTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado
para esse flm, podendo, em deconência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de

imediato.

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao conkatado nas condiçôes estabelecidas no edital e no Termo de

referência.

6.3.3. lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.

6.3.4. Permitir ao pessoal da C0NTRATADO acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
seguranç4.

CLAUSULA SETIMA. DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada no prazo de --------- após a solicitaçâo da Conkatante por

meio de Ordem de compra;

ffi

RTE
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7.2. A ordem de compra será por parte da administraçâo ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da Contratante;

7.3. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Compras, conferir, receber e atestar a enkega dos
mesmos pela Contratada;

7.4. Os produtos iniciados deverão ser concluídos e enkegues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratante;
7.5. 0 náo atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e em caso de
descumprimento sem justiflcativa ou quando esta nâo tenha sido aceita, suleilar-se-á o contratado às sançôes
estabelecidas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominaçóes legais;
7.6.0s produtos reprovados e náo aceitos pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48 horas, a
partir da data do seu recebimento, Nesle caso, somente será feita a reclamação por meio do servidor credenciado
pela Contralante, que deverá se certiflcar da alteraçâo e suas causas,
7.7. A Contratada deverá refazer todos os produtos não aceitos pela conhatante sem qualquer ônus para este,
7.8. Qualquer produto entregue pela Conkatada, inclusive de refazimento, estará sujeito à aceitaçâo plena do órgão
recebedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAçÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:
8.1. REAJUSTE: 0s valores constantes das propostas não soÍrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

8.2. REEQUILIBRI0 EC0NOMICO-FINANCEIR0: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra conkatual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração
para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na Íorma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal no. 8.666/93, alterada e consolidada.

cúusulA NoNA - DAS SANçOES
9.í. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações deÍlnidas nesle
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas

\,- na Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:

9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar

o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e conkatar com o

Município de Limoeiro do Norte/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do

Norte/CE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominaçÕes legais:

L Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de;

a) apresentar documenlação falsa exigida para o certame;

b) não manter a proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportaÊse de modo inidôneo;

ll. [/ulta moratória de 0,370 (três dácimos por cento) por dia de atraso no Íornecimento de qualquer objeto contratual

solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso

de retardamento na execução do contratot 
&lí1
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lll. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)
dias no fornecimento do objeto contratual;
lV, Na hipótese de ato ilicito, outras oconências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do contrato,
às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que
o complementem, não abrangidas nos subltens anteriores, serão aplicadas, sem preluízo das demais sanções
previstas na Lei n0, 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei no, 10.520 de 17 de julho de 2002,
as seguintes penas:

a) advertência;

b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste
lnstrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Limoeiro do Norte/CE em favor da
Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste,

9.3. As partes se submeterão ainda às demais sançÕes impostas nos artigos 8ô a 88 da Lei Federal n0, 8.666 de
21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃo
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato ense.ja a sua rescisã0, com as consequências contratuais,
as previstas em lei e no Edital.

10.2. Alem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato Íicará rescindido de pleno direito, independente
de notiÍicação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas
às despesas deconentes de encargos provenientes da sua execuçã0, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condiÇões ou nas hipóteses previstas na Legislaçá0, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei no. 8.666 de
21 de junho de 1993.

10.3, 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e B0 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPoSICoES FINAIS

íí.í. A C0NTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do conhato, em compatibilidade com as
obrigaçoes por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas no Procedimento
Licitatório.

í 1.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à Proposta Licitatória.

í í.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prenogativas dispostas no artigo 58 da

Lei n0. 8,666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
'l'1.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com

as devidas justiÍicativas, nos casos previstos na Lei,

1í.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não kansfere
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir

a regularização e o uso dos produtos pela Administraçã0.
í í.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administraçá0,
íí.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da Proposta e deste contrato.
'11.8. Integram o presente contrato, independente de transcriçã0, todas as peças que formam o procedimento

licitatório e a Proposta Adjudicada,

,N
Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceâra
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'11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) S(a).

CLÁUSULA DÉCIMA DozE - Do FoRo
í2.í. 0 foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE ê o competente para dirimir questôes decorrentes da enhega
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55 da Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada
e consolidada.

Assim pactuadas, as partes Íirmam o presente lnskumento, perante lestemunhas que também o assinam, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte/CE, de de _.

MUNICIPIO OE LIMOEIRO DO NORTE/CE

SECRETARIA
<<<cNPJ No. >>>

<<<Sêcretária(o)>>>

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

<<<RAZÃO SOCTAL>>>
<<<cNPJ N".>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<cPF No.>>>

CONTRATADA

1.

2.

CPF N'
CPF N'

d

Rua Coronel Antônio Joaquim, n'2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n" 07.891.67 410001-72

Portaria/Matrícula No _, CPF No representante da SECRETARIA DE

, conÍorme o Art. 67 da Lei 8.ô66/93.


